
ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE PACAÍUBA/SE

D|SPENSA DE L|C|TAçÃO n'. 00512022

JUSTIFICATIVA

O l\4unicípro de Pacatuba, através da secretária de Obras, vem abrir o presente processo
administrativo de DISPENSA DE LICITAÇAO, objetivando a LOCAÇÃO DE UM |MÓVEL DE
PROPRIEDADE DO LOCADOR, situado na Praça Nossa Senhora de Lourdes. centro -
Pacatuba/SE, através da pessoa física da Sra. Eniete dos Santos Serra. destinado ao
funcionamento do Depósito da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. confoÍme as cláusulas
e condiçóes estabelecidas pelas partes no Contrato anexo ao Processo em epígraÍe nos moldes
das Leis Federars No 8 666/93 (LicitaçÕes e Contratos da Administração Pública)
BASE LEGAL: Art 24, inciso X da Lei Federal n" 8.666/93 e alteraÇôes posteriores

DA JUSTIFICATIVA,

Considerando a necessidade da contratação de locação de imóvel para funcionamento do Depóstto
da Secretana de Obras e Serviços Urbanos, já que a Administraçâo Pública não disponibiliza de
rrnóveis próprios para suas rnstalaçÕes

Consideranclo qúe o imóvel a ser locado é ideal para as atividades a que se destina, quais sejam
para servir como Deposito da Secretaria de Obras, atendendo suas necessidades e mantendo
todo equrpamentos em organização. visto que, encontra-se em excelente localizaÇáo.

ConsldeÍando que o munrcípio náo dispÕe de recursos para construir um locãl própÍio para
abrigar a mesma. O preço está compativel com os preços imobiliários do Municipio
Dessa fornla, o armazenamento no Deposito de forma centralizada visa atender as necessidades
do município

Versa o presente auto sobre dispensa de licitação para locaÇão de imÓvel pela Secretaria de
Obras. local de funcionamento acima citado.

Relatados segue manifestação

A drspensa de ltcitação, no caso do disposittvo citado. resulta da impossibilidade de o interesse
público ser satisfeito através de outro rmóvel, que não aquele selectonado. As caracteristicas do
imóvel sâo relevantes. de modo que a prefeitura náo tem outra escolha

Prossegue l\4arçal Justen Filho, em sua obra lá citada, pág 240, lecionando que a contrataÇão
depende de três requisrtos. verbisl

a) necessidade de rmóvel para desempenho das atividades administrativas da prefeitura.
b) adequaÇão de um determinado imóvel para satisfação do interesse pÚblico especificol
c) compatibilidade do pÍêÇo (ou aluguel) com os parámetros de mercado.
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No mesmo sentido manrfesta-se Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. em seu livro Contratação
drreta sem licitaÇào. 5'ed. Ed. Brasilia Jurídica. pgs. 388 a 395 elenca como requisitos para a
dispensa de licitaÇão, na hipótese em comento: necessadade de instalaÇáo e localizaÇáo
condicionando a escolha, atendimento das finalidades precípuas da Prefeitura lvlunicipal.
avaliaçáo prévia e compatibrlidade de preços.
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O valor contratado está compatível com os valores de mercado de aluguel de imóveis da cidadê.
confoÍme levantamento de preÇos de outros imóveis da cidade e conforme avaliação feita
previamente.

Esta Secretaria de Obras formula a presênte JUSTIFICATIVA para opinar a.
celebraçáo da despesa sem a exigência do prêvio processo licitatório, ex vi do
do Daploma Legal alhures referenciado.
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A presente dispensa de licitação perfaz um valor global de R$ 20,800,00 (vinte mil e oitocentos
Íeais) -a ser pago o valor mensal de RS 2.600,00 (dois mil seiscentos reais) pelo pêrÍodo de até
31 de Dezembro de 2022.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta seguinte dotação
orÇamentária:

UO: 27008 - SecÍetaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
PA: 2037 - Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Obras e Serviços Urbanos
ED: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
FR: 15000000 - Prôprios

A PGM. para aprecraÇâo

Neste contexto. submetemos à apreciaçáo da Senhora Prefeita Municipal a presente
JUSTIFICATIVA, para que. na hipótese de ratiÍlcaçáo da mesma. determine a sua publicação.
na forma do Art. 13. inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para eficácra
deste ato.

Pacatuba/Se. 03 de Maio de 2022
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